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' GOVERNO DA PfiOVINC»
EXPEDIENTE DO DIA 1.° DE SETEMBRO DE 1871.

«Portaria—Nomeando, de conformi-
dade com os arts. Io c 0° da resolução
n. 753 de 20 do mez próximo (indo, os
cidadãos Cândido de Moraes Rego e Apri-
gio Alves de Carvalho para servirem inte-
nuamente os lugares de secretario e bedel
do lyceu desla capilal, devendo o primeiro
dos nomeados, na forma do art. 10 § uni-
co, ficar isento do, pagamento de quaes
quer direitos ou emolumento provinciaes.

—Idem idem—Nomeando, de confor-
midadé com os arts. Io c 9° da resolução
n. 753 de 20 do mez próximo passado o
lente da Ia cadeira do lyceu desta capital,
bacharel Manoel P. de Miranda Ozorio,
para exercer as funeções de director geral
da instrucção publica.

Fizerão-se as precisas communicações.
2.a Sceção=Officio ri. 165 ao jnspec-

tor da lhesouraria de fazenda==-Commu-
"¦</>»n<ln Iviver o bacharel Manoel Pinbc-i-i

to de M. Ozorio reassumido o exercício
do cargo de proniolor publico desta co-
marca, o qual linha deixado para tomar

parle nos trabalhos da assemblèa provin-
ciai como um dos seus membros.

—Idem idem n. 117 ao inspector do
Ibesouro provincial==Communicando ba-
ver o director do estabelecimento de edu-
candos Joaquim Clcmcnlino de Souza
Martins, reassumido, boje o exercício do
seu cargo.

•=Idem idem n. 110 ao mesmo—
Transmiltindo o certificado do ponlo dos
empregados da secretaria, relativo ao mez
de agosto findo.

=ídem idem n. 65 ao Dr. Sesp.st.ris
Silvio de Moraes Sstrmenlo—Communi-
eando haver nesta dala, por seu procura-
dor, prestado juramento do cargo de juiz
municipal e de orphãos dos termos reuni-
dos do Amaranlc e Jcromcnha, para que
cnlre no exercício do referido cargo, de-

pois do que deverá solicitar o respectivo
titulo, que se acha na secretaria desla pre-
sidencia.

Dia 2.

1.* Seeção^=Portaria===Gpnccdendo ao
bacharel Joaquim Newton de de Carvalho
promotor publico de Amaranlc trez mezes
de licença, sendo dous mezes e meio com
vencimentos e o resto sem elles. para Ira-
lar de sua saúde.

—Idem idem—Nomeando o cidadão
Bellrand José Gomes de Carvalho para o
cargo de promotor publico da comarca de
Campo-maior.

2.a Secção—Idem •= O presidenle cia

província, altendendo, que se acha esgota-
da a verba «Classes inaclivas» dóministe-
rio da guerra no exercício de 1870 a
1871, e havendo sido solicitado do referi-
do ministério o augmento da quantia de
150$350 reis para a dita verba, segundo

nos termo do § 7' do arl. 5" do decreto n.
2884 do l" de fevereiro de 1802, abrir
sob sua responsabilidade um credito (fa-
qoella importância para oceorrer as dis-
pezas, (pie se lêem a fazer, inclusive opa*
gamcnlo do soldo devido ao fallcciuo major
João Gonçalves da Silva encarregado do
armasem de artigos bcllicos desta provin-
cia, conforme acaba de requerer a viuva
deste, D. Urçula Gonçalves da Silva.

Fizerão-se as precisas coiumunicações.
2.a Sesção—Officio 118 ao inspector

do ibesouro provincial—Mandando pagar
ao tenente João Augusto Rosa, a quantia
de {'i$700 reis, despendida pelo delegado
de policia de Campo-maior, bacharel Pe-
d.ro de Alcântara Peixoto de Miranda Ve-
ras, com o adiantamento de vencimentos
que fez a Ires praças, que vierão á esta
capilal escoltando um preso de justiça,
com a compra de niri par de algemas para
o mesmo; e com enlerramenlo do cadáver
de um louco.

Em offioio n. 68 deu-se seiencia da or~
dem supra, ao Dr. chefe de policia, con-
forme pedio em officio de 31 do mez findo.

—Idem idem n. 100 ao lencnle-c"
i t>* ¦ a.-...,;., ,u P..,.,...\),.,
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direilo subslituto da comarca do. Amaranlc
—Declarondo ficar scienlc de ler S. Mcè.
entrado em exercício do cargo de juiz de
direito dessa comarca, na qualidade de seu
2 o subslituto.

Do secretario.

ítcconk' cont os arts. 7o do decreto o."
7Í//I de 'io de .outubro de i&oú, o 40 ^\
lei n. '60:1 de !0 de setembro de 1850 o
capitão dn 1."companhia do 1" esquadrão
do 4" corpo de sav&ihirin do municipio de
Marvâo Leopoldino Alves dos Reis, para
exercer as funeções de major íiscal do re
ferido corpo, licnmto scrn ofleilo a porta-
ria de 23 do janeiro de 18(38.

—Idem—Designando de accordo com
o regulamento n. 59 de li de junho de
1806, o tenente João do Rego Monteiro
Júnior, para oeeuoar inlerinamenle o Io
gar de oíiicia! da 2a secção da secretaria
do governo.

—Idem—Designando, nos lermos do
-Q ,!,. •! -5 ! .111 *

ia 2.a secção
arl. 06 do regula meuio n.
junho de 1864>o oflicia! de
Augnslo Rosa, para cx<.ircer inlerinamcn-*
o logar de chefe da referida secção, visto
esiar o respectivo proprietário servindo
dejofíícia! maior interino.

i—idem—Demollindo, de conformidade
com a proposta do Dr. chefe de policia in-
{eiíno, o 4" supplente do ¦'subdcloffado deti. :- O _W).no}
n-jicia

Officio ao gerente da companhia de na-
vegaçao a vapor no rio Parnahiba—Ac-
eusaiulo, de ordem de S. Exc. o Sr. pre-
sidcnlc da provincia, o recebimento do of
ficio de V. S. de boje datado cm que com-
munica a partida do vapor «Piauhy» do

porto desla cidade para o da Parnahiba no
dia 4 do corrente pelas 10 horas da ma-
nha, e éra resposta cabe-me sçienlíficar a
V. S., que estando marcados os dias 3 o
13 de cada mez para a partida dos vapo-
res para o porío. de:S. Gonçalo e não sen-
do esses dias alte'faye'is denlro de um
anno salvo os casos de necessidade palpiy
lanlc ou rasão de força maior, havendo
antes accordo das parles contractantes,
como declara o art. 3u do termo de re»
forma de conlracto existente cnlre a pre-
sidencia e a companhia, não pode S. Exc
convir na partida do vapor para o porto
da Parnahiba, visto não enxergar a exis-
tencia de circumslancias mencionadas no
referido artigo e que aulorisem semclhan-
te alteração, alem de que o còmmercio d'-
esta e d'aquella cidade naturalmente scí-
frerá em seus interesses por uma viagem
feita tão antecipadamente. Nada porem
oppõe S. Exc. quanto a partida do referido
vapor para o porto de S. Gonçalo no dia
4; c não no dia estipulado para dita via-

Moraes Rogo e Aprigio Alves-iJo Carvalho*
• (dem idem o. í'2d ao mesmo •• Cteo-

munirando que cm sessão de 2.) do mez-
próximo lindo da assemblca logislaliva
jirovincial, foi nomeado para o lugar jle
porteiro da secretaria da inesma a.ssnmhie-
a, Anselmo Josò Viaiuia, e parti o tle aju-
ilanie do mesmo porteiro Marei-lliuo José
da Costa, '.' (pie em dala de 31 do mesmo
snez prestarão juraiheulo e loutarão posso
ilos referidos lugares.

---Idem idem n. i'.M ao me.smo==Com-
municando, (pie em dala tio 2 do correnla

bacharel Manoel Pinheiro de Miranda
Osório assumiu o exercício dt^ cargos do
lente da 1." cadeira do Lyceu desta capilal
e de director geral da inslrucção publica.

—1? Secção—Idem n. 192 ao juiz de
direilo de Principe-imporial—Comrnuni-
eando ficar inteirado de haver Vmc.no dia

i traquelíe mez pronunciado o promotor
publico dessa, comarca bacharel Frucluoso
Lins Cavalcante de Albuquerque, como
incurso no arl. 154* do código criminai.

—Idem idem n. 66 a José Glcmonlino
de Souza Martins. 2," suoplenle do juiz
municipal de Oeiras—Em resposta á con*
solta, que Ymc. me faz em officio datado
do 4 do mez nròxiinw/'•^saõV McúiT
iiicompatibiiidàde cm seW/r Vmc. con»

junlamonlc com o bacharel José Luiz da
Silva Moura, os cargos de 2.° supplcnle
do juiz municipal c juiz de (hrcilo, visto
serem parentes ligados entre si por affinj-
dade dentro de 2." grão, lenho a commu-
nicar-llio, que não sendo incompatível o
exercício dos cargos de juiz do direito o

juiz municipal effectivos oecupados por
dois irmãos, como claramenlc preccilua o
aviso n. 50 de 31 de janeiro de»18;66,G0tn
maioria do razão não deve ser entre paren-
tos cm grão mais remoto.

¦v* -Idem idem n. 67 ao tcnenlc-coronel
luiido José de Carvalho e Souza juiz

do termo de Campo-maior,:Jesui-
Alves Barbosa por ser escrivão da coi-

•'m-íi íl,V.vtfue!la villa: e nomeando pare

julèeícbimeiito d'esía vaga, o de outras
exigentes na policia ih referido termo e
do ue ieromenha os cidadãos^seguioies:

1ERMO uti uAi/lrU-MiUUa.

Supplentes do delegado.
2.° Antônio da Costa Araújo Filho.

Suppleüles do sübdelegado- ?

4.° Raimundo José dos Santos.
5.° Mariano José da Paz.

TERMO DE JEROMENílA..
. ' 

Suppien1.es do delegado.
! *-

6.° Sabino Baplisia Soares.
Fizerão-so as precisas communicaçõcs.
2 • Soeção^OSei» n. 1.69 ar, íiiSpc^ 

j sup0|entó, flo |,0,.mo ,lcJalcoS~
tor da lhesouraria de fazenda— Gommnni- j raaQimpai ^mm'lify'_ .,,._..,

u>

-1 " : • >¦ l ^ommunicãndo Gear inteirado do haver
«^ardo aun ne a residueao n. /o^ílesuMia- ¦--JU'»'iUU!,i.u^, ,,.. •

£ m ™ içado o átlereb» de lei da os- Vmc. no d;;i 21 do agostq olut.u. assuw -

S legislativa desla provincia, quo do o excro.co do cargo do _u,z m^iç.1»!

dcmiltíoo juiz de direito desta edital ba- o de orpoaos desse tom*. 
^ 

.^

charel Gervasio Campello Pire;

o
Despacho.

Joaquim Newton de Carvalha—Como
pede.

Dia 4.

s iyerrcira.
«Iderà n. 170 ao roesmo. Commu-

nicando, quo o Dr. juiz de direilo da co-
o)arca de Jaicós em dala de 10 do ngosto
ultimo nomeou o bacharel Joaquim Perei-
ra Armes, para exercer interinamente o
cargo de 'promotor 

publico d'aqoella co-
marca.

| —-.Ideai iíJero n. 17i ao mesmo—Com**
municando, quo o promotor publico da
comarca de Príncipe-imperial bacharel
Blrüclüpsò Lins Cavalcante de Albuquer-
qüe, no dia 11 de agosto ultimo loi pro-
rJunciadorpcIb respectivo juiz de direito,
como incurso no art. 154 do código cri-
minai

—Idem n. 119 ao inspector^ do lhe-
souro prGvmciai-^Communicando haver
nesta data prestado juramento o entra*-.
m cm exercício do seus cargos o lento da

oedcl nv

informaa a thesouraria de fazenda, resolve \ i.? Secção—Portaria— Designando, de l mine Licímo fia

x!.a cadeira, secretario interino e
ferino do Lyceu desia capital-.baehãrcl Fir-

va Soares, Cândido de

Idem idem n. 60 ao major Antônio

jpsè d,Araüjd Baccllar, c2.u supplente do

juiz municipal e delegado de policia do
termo desta capií.al-=Communicandò, li -

çar inteirado de haver Vmc. no dia 2 do
Dorrente assumido o csercicio dos cargos
de %° snpplcnlcdo juiz municipal c dele-

gado de policia do ferino desta capitai.
— Idem idem n. 68 ao Dr. Joaquim Pe-

reira Arracs promotor publico da comarca
de Jaico&CommUnicando ficar inteirado
dt) haver Ymc. no dia 10 de agosto enira-
do em exercieio do cargo de promotor pu-
blioò dessa comarca.

—idem idem n. 27 ao promotor publi-
co da comarca de Jaicos—Aecuzo o recc-
birnenfo do officio de Vmc. datado de 22
do mez próximo (indo em que me solicita
a demissão do cargo que exerce nessa co-
marca por não poder cumprir éxacta e fi-
elmenle os devores inberentes ao mesmo,
eth consoiptencia da iiesharmoidarnrquc^se
acha com as aulõaidaccs superiores Etn
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rosposla cabe-mn sdmilihVnr o Vmc. quo.
alteudomlo a fls.ifi-8 motivos n alem disso a
rolucinneia que da parle do Vmc. lom mi
coiilradu as repelidas o constantes deter-
minãçOos minhas, resolvi, como Ymis. já
deve lei lido seíeiioia. ivmovcl o para i-
gual cargo na comarca do jaicòs, onde
Vmc. livro do Iodos os óbices opposlos ao
exercicio tio suas altribuições por aquolias
autoridades, poderá cumprir suas obriga-
çõcs com proveito da cansa publica.

—2.;l Secção—-Idem u, 21 a> director
do Eslabclicimcnto dos }$ducandos==-.Con-
cedo-lho a auclorisação qno pode para
conclralar um mestre para a sucção de a-
prondizós pedreiros (k^n estabelecimento

qual so perceberá vencimenlos quando
estiver em serviço.

Do secretario.

—QíTicio ao gerente da companhia de
navegação a vapor no rio Parnaluba=S.
Exc. o Sr. presidente da provincia manda*
írio que aceuze a V. S. o recebimento (le
seu ollicio ile hoje datado,em que lhe com*
inunica so poder pa.rlir o vapor apianby»
do porlo desta cidade parti o da do Ama-
rante a manhã c não no din que por S.
Exc. foi designado cm oííieio dalado de 2
(locorrcnle, visto ja ler o referido vapor,
cuja partida eslava antumeiadn para o por-
to da Parnahvba. rerebido carga para a-
quellc deslino e não poder descarregai.a
afim de receber nova, bem como passagei-
ros em tão curto espaço de tempo.

Altendendo S. Exc a esle motivo não
pode com ludo deixar de estranhar que
S. S. de molo próprio annunciassc a par-
lida do vapor pa\a o porlo da Parnahyba
sem que previamente o houvesse cônsul-
lado, infringindo alem disso o art 3.° do
lermo da reforma do contracto entre a
presidência e essa companhia, cuia disno-

»
siçaò lão lerminante não podia ser de
certo ignorado por V. S.

—Idem ao i.° secretario da assemblea
legislativa provincial— Gommunicando,
que pela resolução n. 702 desla dala, foi
publicado o decrclo de lei da assemblea
legislativa desla provincia, qucdemellio o
juiz de direito da comarca desta capilal
bacharel Gervasio Gampcllo Pires Ferrei-

Despachos.

Benjamim José Teixeira—Informe o Sr.
inspector da Ibesouraria de fazenda.

.Ismael Gentil Augusto de Barros—Ja
lendo sido rernetlido pelo juiz do direito
ao juiz municipal do termo das Barras a
carta do sentença a que alludé o súppli-
c:mlc a fim de ser cumprida, não ha que
deferir.

Odorico de Carvalho c Silva Gastcilò-
branco—Gomo requer.

DÍã 5.

I.a Secção—Portaria—Concedendo de
accordo cora os lermos do decreto n. 3490
de 8 de julho do 1805 e arl. 09 da lei n.'002 de 19 de setembro de 18.58, ao alfo*
res porta estandarte do 5.° esquadrão de
cavallaria Odorico de Carvalho e Silva
Castello branco, passagem para o serviço
da reserva, conforme requerem

—Idem—Crcando, sob proposta do Dr.
cliefè de policia mais um districto desíib-
delegacia cm Jeromenha com a denomina-
ção de 3.°, tendo por sede a povoaçâo de
N. S. da Apparecida e limites os lugares
Pastasdas Almas, Garabybas, Flores o
Burylli Grande, quo lição pertencendo ao
%° districto, e com os lugares Burytti Pi-
ripiry, Lages, Morro redundo, Boqueirão,
Riacho do negro o Castello, extremas do

?' districto, as quaes ficão perlencendoao

Fizcrão-se as precisas commuiiicações

—Idem n. 122 ao inspector do ihusou-
ro provicial —Gommti

2.1 Secção•™G'Ticio n. 17â ao inspec-
tor da Ibesouraria de fazcdidu—Tetido a
companhia do navegação á vapor no riu
Parnahyba deixado de fazer a segunda via-
gem do porlo desla cidade ao da Pania*
byba'no mez próximo lindo, a. que cobri*
gada pelo respectivo contraclo, iiaja V, S.
de mandar pagar a qualquer dos niembros
da direciona da mesma companhia a suo-
vencão geral iledusida a quantia de.. ..
i:428$570 reis importância relativa a-
qimlia viagem, segundo o calculo contido
em meo ollicio dalado de 20 maio ultimo.

inspector do thcsoti-1
ideando, havcrolon-i

le da 3.a cadeira do lyeoo desla capilal,')!'.
Constanlino Luiz fia Silva Moura,entrado
cm exercicio da referida cadeira em dala
hoje.

Do seo etário,

—Oííieio ao gercnlc da companhia de
navegação a vapor uo rio Parnahyba—
Aeeusando, de ordem de S. Exc. o Sr.
Presiden le da provincia, o olíieio de V. S.
dalado r.lo 2 do corrente cm que pede o paga-
menlo da subvenção geral relativa ao mez
próximo findo, divida a mesma, por ter se-
gumlo V. S. diz, cumprido as condições do
i./ 'i *

soo conlracto nV.queÜe mez, cabe-me de-
elarar a V. S. mie nesla dala S. lixe. ex-
pedio ordem a ibesouraria de fazenda, a- \
fim de èífectuar o pagamento da referida
subvenção, deduzindü-so porem da mesma
a importância de 1 :i-2«S^570 reis, segun- (
do o calculo contido em olíieio derigido a
mesma Ibesouraria em dala de 20 do maio
último, pela viagem que deixou a compa-
nhia de fazer ao porlo da cidade de Par-
nabyba,

Bia 0. /

1." Secção—OíTioio u. 84 ao S'i

Sr. conselheiro presidente do'supremo iri-
bunal de justiça=Transmitindo copia do
decreto da assemblea legislativa desta
provincia, em virtude do qual foi demel-
lido do cargo de juiz de direito da cornar-
ca da capilal, o bacharel Gervasio Campei-
lo Pires Ferreira.

—Idem idem n. 85 ao Dr. Joaquim Jo-
sé de Campos da Cosia de^Iedeirose Al-
buquerque—Aceusoo recebimento do of-
íicio de V. S. sob n. 10! c dalado de 14
de julho último, em que V. S. pede qiic
remctta a essa repartição o quadro itinera-
rio das distancias entre as cidades,villas e
povoaçõos desta provincia.

Não existindo trabalho algum exacto a
este respeito tenho a honra de Lransm.iüir
a V S. o mappa, que a esle acompanha, e
no qual estão marcadas as distancias das
diversas freguesias da provincia. Julgo
que de certa maneira ficará satisfeitas exi-
gencia contida no seu citado olüeio, que
assim respondo,

—Idem idem n. 80 ao mesmo==Tonho
a honra de aceusar o reccbimonlo do oííieio
dcV. S. sob n. 101 de 19 de julho ujli
mo,e em resposta cabe-me declarara V.S.
que não existindo no archivp da secretaria
desla presidência Iodos os documentos of-
ficiaes exigidos por V.S. em dito oííieio
espero que me sejão fornecidos pelas çlif-
ferenles câmaras municipaes da provincia,
as qu. ics me dirigi em dala de 28 

'do 
mez

passado,e logo que cheguem laes dados os
remellerei a V. S.,bem como o quadro da
divisão administracliva desta provincia
qne acompanhou ao officio de V. S. n.
102 de 17 de julho ultimo.

—idem idem n. 103 ao capitão José
Clementino de Souza Martins, juiz de di-
reilo substituto da comarca de Oeiras^
Commünicaudo ficar inieirado ile havei'-é
mesmo no dia 3 de agosto ultimo entrado
no exercicio do juiz municipal supplefito
desse lermo. passando ca mesma daia! a

substituir o respectivo juiz de direito, que
entrou mn guso de licença.

— Sdeui i lem n. /() .ao Dr, Elpidio ,1o-
só de (.'orvaího o Souza~~Tnudo Vmc, nes-
ta data, por seu procurador prestado jn-
remonto do cargo de ju:z municipal o de
orpbãos dos lermos reunidos de Jaicòs e
Picos, assim lhe commuuico para que en-
Ire no exercicio do referido cargo, depois
do quo solicitará o lilulo que se acha na
.secretaria desla presidência.
•

Dia 1).

—1." Secção—Portaria—Concedendo
a exoneração que pódio Manoel Pedro de
Souza Rem, do cargo de 4." supplenle do
snbdelegaiio de policia do termo de Pedru
9 o

—liem idcm==Nomcando o cidadão
Jacob de Mello Falcão para o cargo de
promotor publico da comarca de Príncipe
Imperial.

Fizerão-se as precisas communicações.

Ia Secção—Officio n. 80 ao Exm. con-
selheiro presidente do supremo tribunal de
justiça—Gommunicando, (jue em dala de
30 de agoslo ultimo, o bacharel Joaquim
José do Oliveira Andrade, assumiu o exer-
eicio do cargo de juiz de direito da cornar-
ca das Barras d'esla provincia.—Idem n. 87 ao mesmo—Communi-
camlo, haver o Dr. Francisco de Paula
Lins dos, Guimarães Peixoto, em data de 5
do correnle prestado juramento c assumi-
do o exercicio do cargo de chefe de poli-
cia desta provincia.

Em officio n. 173communicou se a lhe-
sóurària de fazenda.

2.a Secção—Idem n. 17G ao inspector
da Ibesouraria de fazenda—Queira V. S.

""slar-me as seguintes informações.
0 Ohal o numero de escravos nacio-

nãos aptos para o trabalho ?
2.° Qual o numero dás fazendas nacio-

naes ?
3.ü Qual o numero de bizerros que ca-

da uma dellas amança annualmente ?
4.° Qual o produeto das mesmas fazen-

das proveniente do gado e dos artefactos
do ultimo decennio?

—Idem n. 123 ao inspcclor do lhesou-
ro provincial—Mandando pagar á vista da
conta junta, a George Le.isinger no Ilio de
Janeiro a quantia de 588$000 reis, im-
portancia de papel e mais objectos de ex-
pcdicnle comprados para a secretaria do
.governo

,:a Scccão- Idem n. 100 ao Dr. Joa-
quina José de Oliveira Andrade juiz de di-
reilo das Barras—Gommunicando ficar in-
leirado de haver o mesmo em dala de 30
de agoslo ultimo assumido o exercicio do
•cargo de juiz de direito d'essa comarca.

—Idem n.' 11 a Fernando Alves de Lo-
hão e Veras, 2.° supplenle do juiz muni-
ei pai c de orpbãos do termo da União==
Declarando ficar inieirado de haver o mes-
mo cm data de 10 do agoslo uilimo, reas-
sumido o exercicio dos cargos de juiz mu-
nicipal e de orphãos desse termo, n;.} qua-
lidado de 2." supplentes.

—idem n. 129 ao coronel João do Be-
go Monteiro, commrtndanle superior da
guarda nacional do municipio de Campo-
maior c União—Gommunicando ficar in-
teirado de haver o mesmo em dala de 4 do
corrente, assumido o exercicio do com-
mando superior desse município por ter
cessado o soo impedimento.

—Idem n. 128 ao commandante supe-
rior do guarda nacional do municipio de
Valença—Verificando-se das listas de qua-
lificação de votantes da freguezia de Oci-
ras e Valença do corrente anno,exislenlcs
na secretaria do govcrno.quc Gorgonio Pe-
reira de Sepulvida c Antônio Marcellino
Frazão, aquelle tenente da 5." e este alfe-

res da 6iâ companhias do batalhão da guar*
da nacional do município sob soo com-
mando aebào-se mudados não só do dis-
Iriclo do seo corpo como desse municipio, i
virdo como o primeiro foi qualificado sob
n. 97 na lista de reclamações da IVegue-
zin de (loiras e o segundo excluído sob ti. 10
da de Valença, sem qne houvesse reclama-
do, haja V. S. de informar circnmslim-
ciadameule e com a possível brevidade so*
bre semelhante aclo, porque aquclles oííi-
ciaes allegão nos autos de perguntas, quo
por V. S. me forão remellídos em ollicio
do 1.° de agosto uilimo que conlinuãc a
residir nesse município. Haja outro sim
V. S. de mandar ouvir a esse respeito o
•tenente coronel commaudanle do 31' ba-
tal hão.

O.IHÃUFÍY*
Tiiísresina, 31 de Março de 1872.

Attenda o govorno o o paiz.
UM GRANDE CRIME ! ! 1

Continua .ndministrando esta infeliz provin-
cia, nomeando, suspendendo demittindo e con-
mellendo toda sorte de arbitrariedades, o Sr.
coronel José Francisco de,Miranda O/.orio, (pio
lendo prestado juramento .sem exhibir a carta
imperial de sua nomeação, o consegui'' por
meio de um conchavo immoral com uma c;i-
mara toda composta de • supplentes liboraes
com dispreso de dois vereadores de n. os se-
nbores capitães José Folix Alves Pachoco e te-
nente Manoel Raimundo da Paz, que dopropo-
sito não forão convocados para (pie o trama,
vilmente urdido o posto em pratica, corresso.
livremente;—fora das vistas suspeitas dos con-
servadores !

E' a primeira vez que so ve um tão grande
atlentadn npítt.i.r.;»rto ^«.i»! taiT>í»nlii nn-.^-lif. i

vista e face do uma população inteira, que )
horrisada de tanto cynismo se conspira indi-
gnada contra os autores de tão miserável far-
çal

Pretendendo a Imprensa defender esse acto
de, torpesa e escândalo, produsio em seo il
344 um aranzel do parvoices que nem aos
rnais incautos convencerá, acompanliado de
um chuveiro de iminundas descomposturas,
calcriladamenle arremessadas conlra nós para
o fim de transviur-nos do ponto principal da.
questão.

Enganão-se aquclles que assim pensarão
emmaraiihar-nos.pois despresmdo ósseos in-
sul tos trataremos de preferencia de provar ale
a evidencia esse parto combinado de um co-
ração pervertido e depravado, capaz de todos
os males, e de uma cabeça fértil na concepção
de planos repugnantes ao decoro c a moral,
donde não surge uma idea, um pensamento
(pie não seja para escaudalisar e horrorisar a
humanidade!

Diz a Imprensa ( e são argumentos de fa-
zer pasmar realmente) que o concurso nume-
roso do cidadõos ao aclo da posse, revelando
a popularidade e estima doSr. coronel Ôzorio,
( esta razão 6 na verdade muito forte ) excluo
a iilea da existência de qualquer acto simula-
do, que não fosse logo apercebido, o que ha-
vendo o secretario dado sua Jo de aulhcntici-
dade ao que escrevera, não se pode acreditar
que a transcripção do titulo no lermo de jura..-
menlo fosse extrahida de uma copia, porem
do próprio titulo ou carta.

A primeira parle da allogaçao da Imprensa
não é mais que um rediculo pungente lançado
ao Sr. coronel Ü/orio, e cabe por inepta; a
segunda porem deixamos que o Sr. secretario #"
responda, transcrevendo s rosposla que dera
a uma portaria do senhor presidente da cama-'
ra, capitão José Folix Alves Pacheco.

«lllm. Sr;—Em conseqüência do que me
foi determinado por V. S. em portaria de 2o
do corrente,, cumpre-me informar-lhe:

*rl.° que,por oceasião do lavrar eu o termo
de juramento do 0".°'vice-presidentedesta pro-
vincia, coronel ,1. Francisco de Miranda Ozono,
não foi presente à câmara municipal nem me
foi entregue a caria imperial de sua noniea-
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çjío. sondo lavrado dilo lermo polo llieor do
uma do coronel Josó do Araujo Cosia, antes
du haver chegado ao paço dn câmara aquelle
vico-prcsidenio, afim de udinniar serviço o
não fazei o demorar.

«2." que não se transcrovoo no lermo úo
juramento do que se Irala a dala da carta im
perial, nem a assignatura de S. M. o Impera-
dor, nem o nome do ministro quo a referem
dou, porque, tendo] eu exigido tudo islo
antes de. encerrar o tc.run, «pie foi nseripto,
declarou-se em câmara qne. ja lendo cabido
em desuso o costume de transcreverem-se nos
termos (Io juramentos dos presidentes ou vi
co-prosidenies as cartas ou lindos de suas
nomeações, a nada prejudicava semelhante
faltai

a3." que depois do referido juramento não
fiz a nota do estilo no verse da carta ou ti!.u-
Io, nã i só porque eu não o vi, como lambem
porque o Sr. vereador, capilão Tliemistoclos
Napoieão de Moraes, que presidio a sessão, se
o tinha em suo poder mo não entregou para
aquelle íim.

ai." que me não recordo presentemente
do que alem do exposto se passou em sessão..

af>." que não se achão em meo neiler lo-
dos os livros da câmara municipal, porque o
Sr. Napolaão de M iraes não quer entregar-
me o livro de termos de juramentos dos pre-
sideiites, que se acha em seo puder conlrh.a
disposie.ão do art. 70 da lei do I" de outubro
de 1872.

«G.° finalmente, que não lendo eu reorga-
nisado o archivo a. meo cargo, depois que o
Sr. Napo'eão de Moraes, quo se dizia presi-
dente da câmara, o invadiu por diversas vezes
c alé sem minha presença e com a de pessoas
estranhas, deixo de declarar aqui se. alem
d'oquelle livro, me faltão outros; o que farei
se for necessário—por meio de uma ropre-
sentação.

ali' o que posso informara V. S. acerca
dos seis quesitos contidos na referida parlaria,e julgo ler assim cumprido o meo dever.—
Deos

tração i lesta p

,!'.
m dito livro; d (i:;

guarda Vicloriauu n
acuava piosem .
sente. docJar i;'ã;-! ro ou!
íj-HPllUO (!{,• ,- .:.-, ;,••-• ;«.".!i, ,, !
eu ler nem • cr.y.-.r, ,
COlll as tOldomUaiiaS :.:;:.,..
das.

S. José das Gijazeiras 30il
Arogn dr; Ipão '/> rvv.lvn >\

com a pressa com que foi chamado e colori-
dade de sua partida não tivesse tempo (le
achal-o de promplo, involvidri òiilíü os mui-
los papeis quo, .se sabe, possuo o Sr.eoroiiel
O/.Olio; o lulo ijiianpi lie;; (iXpOSlO, COIIIO 
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narração traiismitlida da cidade da Parnahiba,
a filia de leitura da cilada caria, a informa
ção do secretario e a siihlracção do livro de
lermos do juramentos, não converge para de-'achava pre;
mostrar (pie o Sr, coronel Ozorio não apre-
.venloii a caria imperial de sua nomeação?

Para que orcullão o livro ile lermos de ji
ramoiilos ? elle poderia por a limpo esla
questão,

Não contestando a Imprensa a não existem
cia da carta imperial de nomeação do Sr. co-
ronel Oziirio para 0." vice-presidente, pre-
tendo estabelecer a coíifuzflo para d'ahi tirar
partido, dizendo que tendo o capilão/riiomis-
tocles (presidente da câmara que deo jura-
mento aquelle coronel) levado-a para Ufa en-
tregarem palácio, foi ahi prevenido pelo se-
cretario da câmara para quo não o íizos.sc,
por que faitava por-lhoa nota de fiaver pres-
lado juramento ò tomado posse em Ia! dia, e
então, condusiiido-a fiara sua casa, eulloeou-a
para dilo lim, dentro do livro das nelas, em
que o secretario devia lançar a dos trabalhos
iFaquelle dia, o que fez ua oceasião de passaro livro para a casa do mesmo secralário, e
que andando o livro depois de lavrada a acta;
levado por um dos guardas da câmara, por
casa dos vereadores para *or assígnada, vo!-
lou depois a casa do capilão Themislõclos;
querendo desle modo lazer acreditar (pie foi
o secretario quem a subtraído, como se vo*
claramente do seguinte trecho:

« Abusando miseravelmente da boa fé ou
da dedicação de um pobre moço que os
acompanha, ou ainda alliciando-o para a pra-
lica de uni crime. pondo-Mio talvez em pers
preliva a gratidão do omiiipoluule partido
aparde uma impunidade ficii. »

Primeiramente é preciso declarar que o
secretario da câmara ainda se não manifes'?ú

cisa dotto i«, dia ,j,|;
nrestou ímC.,,-' 'ui o e ii ms

Ihch i.
1 - ;; hntiii • i duma <•

' invisto, eni Valeoçi, a
esposa d" nosso dislli!'.' o o
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Illm. Sr. capilão José Felix Alves Pacheco, pelo seu voto: dizer-se portanto que elle lios
presidente á,\ câmara municipal desta cidade.; acompanha é uma evasiva de que no seu de-

hellião pnhlici
Or:i,soi»liv

lainenLo i"
determinação do s lario e não via de
Ira pessoa, c Sr. Themist.oeles não podia Pt
posto deülro delíe a alliidida car!.a, e smelo
poiimto f-iíso o quo allega a hnnrens;, s-!;ue-
se quo ou clh-nãu foi api-esenlada em .câmara
o;i so foi devo existir em poder do Sr. The-
mislocles, que confess:; te!-a levado para na-
lacio, e uesíe caso üprescnio-a, se 6 caoaz.

quem ora i. seo mais noVIeilo
o Ia vida, o que foi durante I %

me,'.!:-, n '., i.ío lo e d siísleti-'• • c !>)criei i debii o liou.',n sadia;
:!-! (i i ul - hi\ i-lhe os piilecimentos'o. e .deuiava o ;;eo' espurilo tios seos
nonín; nioraes.

perlo cunbereo e apreciou as ex*
ieni.es ijii.ili lados e ;n prec!-ras virtudes do
s er.idota 11 em smlirrio grau aipuella esposa

.l.i

exireiaosa, a«piè,ia mai carinhosa o estrema-
ei :,s pelos caiais penhores de seu feliz consor-
'¦'!; juein s í.i.) slo amor iiHmeuso e dedicação
sem límile:i <{ua Ireilavam no mais santo
auiptexo ."uuel a oiíicora lão venUiosn cazal,

[so i avaliarutíiftiiianíente a ioíensi-'
" d.i dor. UUi irouxe lão mexperado golpe,

cn-.v: de sondar o mar de
hlesveniura imuüdois e ijesiruio liara sem-

Essa quesião de iníeréssar íi nós o facto da '!,r; consortes.
ore a íeleddade du melhor e da mais sensível

subtracção da carta com o íim de faz ¦;• revi-
ver a situação que nos fugira das mã;i.<, como
pretende a imprensa, é uma arma de òo&
giimes, (jue ha de ferila primeiramente; per(jue se linliamos enteiesse em conservar ume
situação que Ora nossa, não menos liíih io os
homens da Imprensa de fnma!-a para si, co-
mo de facio o íizerão mandando vir de tão
longe o Sr. coronel Ozorio por urn vapor ex-
pedido para isso a Paia 

'pressa; 
e se é certo

que não despunhimos de meios para por cm
pratica um facto semelhante com uma câmara
ioda composta de liboraos, como h dissemos milia ifiteira i
• i i • "•' I

Oii terrível lei humana!
Como lão de pressa, n'um.a hora. n uin.

momonlo se iransforniaram om lagrimas, mie
íp.ieimam, as falsas alegrias do mundo !

Vis q.ú ridetii, vaiqai sátarati eslis ! Aiu-
da honiem a vimos lã» cheia ile vida lão con*:
lente, lãu vigorosa, iiilelligerile e activa, dis-
pensando ternos cadinhos aos caros fntetos de
seo amor, guiando-os por seos nobres e.xem-
l>ios a pratica dã virtude o do bom, eja hoje
venml-a voltada ao nada das coesas humanas,
sendo a causu do iuto e desolação duma fa-

O secretario—Aprigiq Lepes Teixeira. Re-
conheço ser verdadeira e do próprio punho a
presente letra e assignatura. do íjtie dou fé.
Theresina 27 de março de 1872—Em fé de! cedimenlo,¦verdade eslava o sigrial publico —O labellião' Se o Sr. capilão Themislocles «heixou do

sapontamento lançam mão os homens da Im-
prensa para atirar sobre nós o pesado fardo
de seu crime, e ignomia de tão indigno pro-

publico—•Herculano de Sousa Monteiro.»
Historiado o facto tal como lica exposto

pelo secretario da câmara, combinando per-
feiiamente com qu.isi tudo que relatamos no
nosso n. anterior, ainda se.atreverá a dizer a
Imprensa que falíamos a verdade, que cal um-
niainos ? !

Alem disso a arguição de que o Sr. coro-
nel Ozorio não lem caria imperial de G" vice
presidente, é um facto que ja corria como cer
to na cidade da Parnahiba antes delle para cá
vir, tanto que um amigo d'ali escrevendo ao
Br. Simplicio de Sousa Mendes e tenente—co-
ronel'Odorico Braziji.no d'Aíbuqüer'qãè Rosa
se exprime nestes lermos.

tConsta aqui que o Ozorio sendo G° vice ra o guarda.

en
tregar ao vice-presidente a caria imperial,
em rasão de lhe ter observado o.secretario a
falta da nota de juramento o posse que devia
lavrar nella, porque lh'a não entr.egou nessa
oceasião, para. collocal-w de preferência dentro
do livro donde facilmente podia perder-se ?
O secretario contesta qne lhe iizesse tal ob-
servação, c diz que o livro fora por elle pro-
prio mandado levar do Paço da câmara para
sua casa por um d is guardas da mesma, e
não pelo Sr. Tli.einistocl.es; o que éra muito
natural e mais acreditável, visto q.üo éra elle
quem devia desempenhar o trabalho da nela,
Neste ponto leia se o que responde o secreta-
rio ao Sr. canhão Josó Felix e o que decla-

i \j »i*.(M>. u

presidente e nunca esperando assumir esse
cargo, não tirou o titulo, o que pretende, ahi
chegando, allegir que lhe esqueceo o titulo
aqui. d

Outra:
«Não se esqueça que dizem aqui que elle

(õ coronel Ozorio) não tem titulo de Gu vice
presidente, e que Ia vaç dizer que se esque-
eco de levai-o.»

Ora todos estes fados, corroborados pela
circunstancia de que ninguém vio ler em ca-
mara a própria caria imperial, não produz a
convicção de que esse víoe-prcsidente não
tem realmente essa carta, que não apresen-
tou-a em câmara para ser lida ?

Rebaixado de 4" para G" logar, ha 20 an-
nos, não é crevel que o Sr. coronel Ozorio,
feri d o por isso em seo amor próprio, deixas-
se de solicitar esse titulo, tanto mais consiue-
r.mdo a quãsi impossibilidade de um dia as-
sumir a presidência, morando a considerável
distancia (mais de iOp legbas) da capital, que
era então a cidade de Oeiras ?

Mas admiltindo mesmo que o tivesse soli-
citado fnesse tempo não havia o costume de
serem reinetlldos oílkiaímeme) 6 possível ade

«íllm. Sr, capitão José Felix. A. Pacheco.
Satisfazendo a pergunto) que me faz V. S. na
caria supra, devo dizer-lhe, sob minha pala-
vra de honra, que o livro em que eu na qua-
lidado de secretario devia lavrar a acta da
sessão extraordinária do dia 19 do cortenle,
quando prestou juramento e tomou posso da
administração desla provincia o G.° v.ice-pre-
sidente, coronel José Francisco de Miranda'Ozorio, 

foi conduzido do Paço da câmara mu-
nicipal dirèclamerile para minha casa pelo
guarda João Ferreira das Noves, o que leve
logar por determinaçã) minha e não do outra
pessoa. Podo V, S, uzar desla minha respos-
ia como lhe for conveniente; Deseja d lie sau-
do e felicidades esle que com estima e consi-
d.eraçãn ê==i)e V, S.—Àllencioso, venerador
e creado Apvigio Lopes Teixeira— Therésiha
2r) do março de 1872—Reconheço ser ver
dadeira a loira o assignatura supra de Apri-
gio Lopes Teixeira por ser ella de meoinleiro
conhecimento, do (pio duu fè—Thercsina 29
dê março úô 1872.=Em fé do verdade-—O
tabellião pübíico==José Quintino de Britto. »

«Declaro que de ordem do Sr. secretario
conduzi do paço da câmara municipal para a

erão elles que podião fazei-o para tomarem dei • •
assalto uma situação que não éra sua comoja1 designe-se aquelle amlgf) com a soberana
hivião tentado querendo collocaro capifão Do-
mingos Pedreira na administração da provin-
cia na qualidade de presidenle da câmara; do
modo que a serventia do Sr. coronel Osório
não é mais do que uma uzurpação imnmral e
criminosa.

Entretanto achando-so por esle modo na
administração da província o Sr. coronel Oso-
rio, julgão-se os homens da Imprensa ja se-
nhores de haraço e cutelío, ameaçando o céo
e a lerra, o por isso chamam destinado e. om-
nipoteute ao Sr. tenénle-coronel Odorico Rosa,
( que liberaes ! ) por que teve o arrojo de
pedir por certidão o termo de juramento que
prestou o referido coronel; mas nós a seiiío-
iliança do modo por que -terminava Calão üs
seus discursos, quando entre a'2iS e 3!l guerra
pnnicá Cl.irthago prosperava, repelindo sem-
[iro—cet/seo delendnm esse Carlliãgineni—,
terminaremos dizendo que o Sr. coronel Oso
rio não exhibio a carta imperial do sua no-
meação, cpiando prestou juramento na quaír

lei do mutido o busque no seio da nossa s;fh?-
ia rcleguui a consolação de que carece seo-
despadaçado coração.

Aceite os nossospczamòs sinceros o sirva de-
ienilivo á sua dor a certeza de tino as viriu-.-
des da finada ò sua grande piedade a fa rã o"-
subir ingênua e pura ale o Úirond dò senhor. ¦
Sino macula ruim surti cínlè thrònum Dei.

/.,. S.

Protesto.

jjDn alto da imprensa venho protestar con-
Ira uma falsidade contida no jornal Imprensa
n. 3V1 de hontem datado, com relação a mi-
nha pessoa.

No dia lõ deste mez houve, segundo fui
depois ..informado, uma sessão extraordinariiu,
da câmara municipal desla capital, qne, bem/
ou-mal çóiisliUiitla não vem ao caso aqui ana-
lysar.

,,..,. Na a"cta dessa sessão, quo se acha publica-
!í!íJ:!:..L 

V;CCiirS ' 
!li:J m jornal acima ulludido.. em forma de cüi-

lal,'se declarou que cii fora convocado para;
administração da provincia, o o provocamos
que a apresente ou declare sem demora, ao
menos, a sua doía e o nome do ministro
que a referendou.

¦ ¦ B1118 3 4 -~< fü ,í»'i í) A li Q gjíí^ra ?» a ^ a

A

<t-.l\ ¦¦¦¦:¦ ¦•;;.' '•¦•.•- .tev\-.: 1 :¦:•¦" / o,'-
ftjf>.:.-.i,:'.-: .'•: -' l.f, '¦ V . , ...:.' .'-v -.'. ¦' , ;.:¦'..¦ '¦:;.: iwi': - '¦¦.'¦ "'.'-' ; '--..; .':f

V' ' V ' ' '1; ,0/ yH

%

h
em

'y 
fri< :''- -'-¦

*3t«- j;-'.3-->i'.-' • ¦-•'¦J •', I-- ¦ . .W**1

Siiv; macul'd cíiíiií sutil anto
Uiroiuun .0'.-i.

(S. j. cap. l\., v. $')

. A inexorável mão da morte acaba do ceifar
uma existência cara e por muitos títulos pre-
ciosa no momento mesmo que ocos necossa-
ria se tornava á O-Hc ílitiüdü; O uíou á <q-

ella e não conqiareci; e semio isso uma in.ex-
açtidãb porque tal convocação nunca existiu,
e nem do íeve eu soube dessa reunião da ca-
mara se não depois d'c!la conciukla, não pos-
so consentir, em silencio, que so abuse assim,
do meo nome para dar -se melhor colorido ao-
fim capital dessa sessão, o qual fui i o con tosta-
velrneiUe.oquo constado segundo e ullimo
período da referida''.acta, como ressalta aos-
olhos de todos, e não o primeiro com que foi
apadrinhado.

A verdade do que acabo de aííimar, sobres
a minha não convocação, ja mostrei no rija 22:'
deste mez, quando ern plena câmara, por oc-
oasiíio de dar-se juramento aos slipp.lentcs do

ia cidade,
/ersação ao Sr. capitão TiiamisLOcles Napoleao
juiz municipal uesla-cidade, provoquei emcoti-

de Moraes uinw declinai o nome do oDinrosa
Cl

iio da câmara, du outra qualquer pessoa por
quem me houvesse mandado o-officio de con«
vocação, ou uiosmo simples coovito vérbaj—,

ó p.orá aq*ü ila riauiiâei mas támbem-para
,e tjüc üao oesso o juraiueU-

I v ¦—tari
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to de presidente desta provincia ao !'m. Sr
coronel O/orio, c o mesmo capilíío
todos nüo satisfez, a minha pergunta» e neta
o poderá fa/.-n* em bôa fé, cnmo (oi lestiuòn-
nha toda a câmara o mai? algumas posso is
particulares, como fossem os Srs. Dr*. Finai-
no Licinio tia Silva Soares, Manoel Pínieiro
de Miranda Oíorlo, Simplidi» de Sousa Meu-
des, tenente-coronel Odorico Brir/.oíino d-
Albuquerque Hosa c outros.

Theresina, 27 do Março da -1871.
M. li. da Paz.
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D. Alvinn Clara de Oliveira Marques, viuva
de. Kirmo Antônio Marques, tendo f
declaração no jornal « Piauhy » m
do corrente me/,, em que convidava
dores í\õ sou finado marido para receberem
os poucos bens por oilo deixados, e publicado
igualmente uma relação desses bons, vem lio-
jo rcclilicar essa relação do bons, excluindo*
como excluo, à meia du/.ia de cadeiras (Sc pa-
Ihiiiha ( uzatlas),—porque não pertencia ao
seu lalleeiôo marido o sim ao Sr. capitão Fir-
mo Gonçalves Pedreira, ene lífas havia em-
prestado o agora a.s exige com toda rano,.;C
a rolificanle na oceasião oro (jue formulou
aquella relação não se lembrou de semelhante
empréstimo, altonto o sou estado do vexame.

! |., ú i-süitüilo, rõrno è o Sr. Joaquim {'"rnnnd^ An-f po/- inteiro co lugar da residência do senhor
mm-.:. ...M piim.at-uli). ,/(W (}sc,raV0s h mairienlar-M, o o nome, sexo•a mii" -'iu <> aV. Pr. Aiitumlo l.olin <In S. Uios (um • .... . ,. i •; s

i V J*-i i . . v - i. ... -Vs,.-.'.i ,..•,#¦»• f/lc idade rsttuli. durou ($e for co danado)íioh retiactores da Imprensa) tio lugar (u* ol.wi.iMMMmi p''o tumu-, < <¦ ¦>. /<«
Ha 8iMtrut.il ia do i"'ov>íi'h(i, iwl». ijuo muisnou ;|" pr»
jirio Sr, Pf.laur.Aiitoitio Vieira da hiív.s, upesm do
<.'ii hinn ¦¦.¦loviami, como s" observa lio um seu Ioii»o
.l-»spacísó (mi uma petição que ílio endereçou o mesmo
Sr. fiou», implorando o favor 1111•;* láo faeilniunle lhe
!'oi hoje ronefdido.

i\nililliv>u ":; actos (!:i presidência, em virtude dos
iiii:it!fi e w "'.o ivpri-siMil-'.'*ío ii<» honrado c illuslradü
Pr. IVirccilor «lu inslrucçífo publica tinliílo sido nano
vidos os professores de .letomonlia, Viilciiçae Manga
ij a.s pfoíííHsonifi ú<\ Jitrninenhii c Jairos, sendo que
denlreesles alguns ja linhão pordfdo os respectivos lo-
ijarcjrt.

Mandou appostillar a patente do Sr. Joaquim Gon-
silves Meireíies,qiie tendo obtido passagem para a re-
vrv.i, c nílo tendo aposlillado a rcspoCtivn palenle, ha
liais de um anuo, de direito jd a tinha perdido, cumo
• ('•:);,-!';í-.(i no Av. circular do 3U de novembro de

ors
(?i

4sh:i\ ipii» asr.iui üispoi
Declaro a V. Iv-/1 quo os ofíicines da guarda nai

Theresina, 23 de março do » O / -.

Os procuradores
Manoel Raimundo da Paz & Irmão.

itoaíSí^üa-íia síís £r'2aia?sy.

( Do:Paiz. )

do Piauhy alguns joa-Vagão pelo interior
Ihcirosi. que não pagão o imposto província!
do G0(VS& reis, por cada municipio cm quo
venderam. Este. escândalo o tolerado pelos
Srs. colloctores, que por acto algum vão ás
mãos dessas aves de rapina, péinres do que a
pra.cra.de íjaíanhòtos do Emplo, pciòròs do qne
o bicho que da no algodão ou o carrapalo no
gado; porque elles consomem o produeto da

o:iai irta tpridos de um puni outros corpos ou campa-
idiias mio devojn entrar cm exercicio sem (pie aprcsi-n-
lem ;;s respectivas patentes devidamente após li liadas,
iiwonetido na disposição do art. Co <j ií" da lei n. C02
de i'.í de setembro do iÜiiO, os que nío o fizerem doti-
tro dos prasos marcados pelo arl. 77 do dec. n. 1Z2
de 'io de ouluhrò do mesmo anno. ?

Nn mesmo caso mandou apóslillar a patente do Sr.
tnocüite Antônio Ribeiro Soares (pie ha mais do 8 mo-
/..<s obtivisrn passagem, paia a guarda nacional deste
municipio mas não havia apnstillmio sua patente.

Mandou dar escusa ao recruta Floriano Vieira 1'n--
digão, o qual sondo guarda nacional destacado nesta
capital para eoadjiivai' a tropa do linha, e lendo assig-
nado uma roproscntaç..1o para expedir da administra-
i-ao desla provincia ò Exiii. Sr, Or. Manoel do Rego
Barres S. Leão, esle o mandara assentar praça na 1"
linha o submetlei-0 a conselho de guerra por isso.

Este acto do Sr. coronel Ozorio, alem de immoral e
eseaiidaSoso é anarchico,iliegal e indisciptinador.' 

(Concedeu permissão ao condemnado tenente Antônio
Lopes Grillo para ir duas vezes por semana ásua casa,
onde passa os dias, o que o^ um arbítrio monstruoso,
uma violência ao direito e a lei porque, alem de que

illOtl .Ti~'T,:>'V /(o

(ioixando-lhe cm troco cobre sem valor.
O systema de nogocio deites é o mais sednc-

tor; concedem os prasos mais largos, fazem
rliíTereriças extraordinárias, o os [)obres io-
cattstos. apesar destas generosidade!}, desço-
nhecidas no commercio licito, caliom deplora-
velmento.

Chamo, pois, a atlençao do Sr. inspector
do thesouro tio Piauhy. cuja onergia de ca-
racterò bem conhecida, o conto que S. S.
não deixará de proceder de modo a acabar tão
pernicioso abuzo.

Um piaitítyense.

«Ile como administrador nílo tem altribuiçilo judiciai ia
on policial de uaíui-csa alguma, acresço que não ha lei
alguma que faculte aos condomnado.s o passarem dias
em sua cau ¦

Mais de espaço analisaremos Iodos estes actos.
Ánaença rcíSlcMla.—-O Sr. Tenente Antônio

Ribeiro Soares, exagerando as qualidades do seo nobre
amo, o Sr, Coronel" Ozorio, perante algumas pessoas,
reíirio quo este havia ditocpie linha começado sua car-
rena cou) balas, o não duvidaria acabal-a lambem
com b--.!¦:.?..

Pobre homem, que se dnscouhecet
Pessoalmente e com anuas iguaes o Sr. coronel Ozo-

rio é incapaz de atacar-nos de ciüaiquer modo, pois a
única pessoa que vimos proclamar sua| valentia foi elle

mesmo.
E' certo que ouvimos dizer que em época remota,

no tempo da guerra de 1839 /'segundo nos reoordamosj
o Sr. coronel Ozorio deixando dep.gar pontualmente
uma forca de soldados do Ceara sob seo conitnando.
estes se amotinarão, peio que forão levados abala, e os
que tiverão a infelicidade do ser presos morrerão a
espada do prancha deitando os bples pela boca;-—mas
isto poder-se ha qualificar de ma Índole, perversidade
mesmo, porem não de valentia.

São caduqtiices de um velho decrépito e desorienta-
do. - , -i

ET&aiteefiEaesaí©:—Nò dia 14 do expirante deo
a alma ao creador na cidade de Oeiras, depois de pro-
longados sofiVimentos. o Sr. coronel Anlonio Leoncio
Pereira Ferraz, comniandanle superior da guarda ria-
cional de Vcdçhça i

aptidão pura o trabalho e profissão dr rada
escravo, devendo em indo observara restric-
lamente o modelo que a este acompanha, sob
letra II, com qne rem n<> Hegulamenlo.

Incumbe a obrigação de dar a matricula; I"
aos senhores ou possuidores dos escravos, c no
impedimento destes, a quem os representar lo-

galmetUe; 
"T aos tutores e curadores a respri-

ta dos escravos de s-nts tutelados e curalelados;
;»." aos depositários judiciaes. a respeito dos
escravos depositados em seu poder; 4." aos smi-
dicas, procuradores ou outros representantes
de ordens e corporações religiosas d respeito
dos escravos d'essas ordens e corporações; e 5."
aos gerentes díreclares ou outros represem mi-
tes de sociedades, companhias e outras quaes
quer ássociaçõeStU respeito dos escravos> d essas
associações.

Pela matricula de rada escravo sem distin-
cão de idade nem logar de. residência será

cobrada por uma só vez o emolumento de 500

reis, se o dito escravo for dado a matricula no

referido praso de [ .'• de Abril a 30 de selem-
bro do corrente anno, findo este prazo ainda
se admiUirão escravos d matricula pelo espaço
de mais um anno que terminará a 3Ü de se-

lembro de 1873. cobrando-su então a quantia
de 1:000 reis, como prescreve o art. 48 do ei-
lado Regulamento.

E outro sim faz publico, que depnh d&ex-

pirado o praso em 30 de setembro de 1873
nenhum escravo mais será matriculado por ji-
curem considerados libertos nos termos do § 2.
do arl. 8° da lei n. 2040 de 28 de setembro
de 1871, que assim se exprime'. Os eszra-
vos que por culpa ou omissão dos enteressados
não forem dados a matriculo até um anno de-

pois do encerramento d'esla, serão por este

facto considerados libertos.
Igualmente faz publico que, nos lermos do

m, 20 do citado Regulamento lambem deve.-
ser dados á matricula respectiva, no mez

' do corrente anno, todos os filhos livres
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João Damasceno Ferreira, residente na eidade do

Oeiras, convida a Iodas as pessoas que devem por cre-
dites vencidos a sua cundada, D. Joaquina Servio
Ferreira á vir satisfazer seus débitos no prazo de seis
mezes a contar desta data, prevenindo ;is que não vie-
rem que desse tempo em diante deverão entender-se
com o advogado, Dr. Lourenço Valente Figuerecto, á
quem passara os respectivos créditos para promover a
arrecadação.

IITÍIITO
V.Vt*.vi^Mtt<i'yto.~-0 Sr. coronel Ozorio Continua

sem nenlíutii-escrúpulo-o com verdadeiro vandalismo
bartilhnndo todos os rie.gocios,seiu tpie ihe pese- no espi-
ríto que seacliaillegalmenteadniinistrando a provincia
e que grave responsabilidade pesa sobre sua cabeça,
tal é a subserviência om ijfle se acha para com os seos
correligionários, ãquelles-mesmos que, ha pouco lem-
po, arivistarJo-no pelas lamas -ias ruas, darjdo-o como matricula especial dos
escravisador de homem livre, o que iizerão chega!-ate '
a presença do Exm. Sr. ministro da justiça (cremos

procurador de S. A. o Sr. Conde
Aqüiía para adininislrar as fazendas que nesta provin-
cia-lho forão dadas para usufruir.

Sentimos sinceramente tão infausto acontecimento c
apresentamos a sua Exm. família nossos pêsames.

é* 1,111 .ti fr^ h%ÜUi I Í¥ife^
•olUctor das rendas gemes do mimei-

que de 1833 para 1854) por meio ue uma representa-
ção tle.rigida pelo Sr Gervasio Campellò Sofres Ferrei-
ra, então chefe de ppl.icia desta província.

E' por isso mesmo que o Sr. coronel Ozorio, no en-
teresso de fizer as pazes com elles, mais "0 esforça
para servil-os, pois lia certa qualidade de homens que
só mui Irados dão pelo leme.

Feitas estas considerações iremos dando noticia dos
actos praticados pelo dito coronel, dentre os quaes so-
bresahe por muito' escandaloso, revelando pouco es-
crupulo, a nomeação de seu próprio filho para i.u
supplciitc do juiz municipal da cidade da Parnahiba,
coieo se S. Exc. fosse o mais próprio para julgar do
seu merecimento o aptidão:—quem nomeia a um filho
(5 capaa de nomear a si próprio.

Demiti io o promotor das Barras e nomeou para
substiluil-o o alleres José Fernandes Pereira, em retri-'buição ao Sr. capitão Manoel do Azevedo Moreira de
Carvalho, commandanio do vapor Paranaguá, aquelle
mesmo que o transportou com tanta rapidez o cuidado
á esta capital.

Demittiu dos cargos de delegado; de policia e com-
mandante do destacamento da mesma villa, ao tenente
Manoel ú& Cosia Vollosü, que tem ali prestado os me-
Piores serviços na repressão do crime e prisão dos
criminosos.

Demittiu o commandante do destacamento da rida-
de da, Parnahiba, Áltiano Antônio de Moraes Castro,
de quem é rancoroso inimigo e nomeou para substi-
ti íi J-o ao tenente iiainuindo Auxencio de Oliveira,
empregado que éra d,a fundicçáo.

Nomeou para duloiíndo do icíina cidade
(e- o Sr. Di,

pio de Theresina, em conformidade do art.
10 do regulamento, que baixou cem o decre-

) n. 4835 dó 1" de desembro de 1871, para
escravos, de que

trata o arl. 8o daiein. 2040 de. 28 de selem-
bro do dito anno, dos filhes de mulher escra-
va, considerados de condição livre pela men-
ciònada lei, faz publico para que chegue á
noticia de todos os habitantes do dito münk
cipio, quer moradores na, cidade, capilal da
província, quer «a? fazendas, sítios c lugares

pertencentes ao dito municipio, que a. moiricu-
Ia, dos escravos ordenada pelo art. S" dá lei
n. S040 de 28 de setembro do armo-passado,
achar-se-ha aberta, na collectoria das rendas

geraes ala' capital desta provincia; para os
escravos existentes no referido município, des-
de o dia L° de Abril átó 30 de setembro do
corrente anno; para o qne a dita estarão se
conservará aberta, em todos as dias ateis, du-
ranle, o referido tempo: desde as 9 horas da
manhã até as 4 dá tarde.

üs referidos escravos serão dados á ma-
triüida por meio de relações em duplicata, da-
iadas e assignadas pelas pessoas a quem en-
cambe a obrigação de dal-as d matricula, ou
por alguém a seo rogo com duas testemunhas,
se essa* pessoas não souberem oa não poderem

de mulher escrava, nascidos desde o dia 128
de setembro até 31 de desembro de 487! ede
então em diante dentro do proso de 3 mezes
contados da dala do nascimento. Os senho
res das escravas declararão nas relações que
devem apresentar em duplicata quaes os meno-
res livres que tenhão fallecido antes de serem
dados a matricula, e quanto ãquelles que não
estiverem Implicados qual o nome que devem
receber, observando o modelo que a este acom-
panha sob letra D.

Estas relações devem conter•, alem do que
fica dito,mais o que se exige para a matricu-
Ia dos ?scravos,e incumbe c obrigação de exhi-
bil-as, alem das pessoas mencionadas com
relação a matricula dos escravos, mais aos eu-
radares geraes deorphãos, aos promotores pu-
blicos e seus adjuntos, e aos juizes de orpliã-
os, nos casos do n.° 2 do art. 7" cio citado
Regulamento.

No referido Regulamento achão-se consig-
nadas penas cmultas á qualquer infraclor de
suas disposições.

E para que chegue ao conhecimento de to -
dos os habitantes do municipio de Thtreúna,
e não possão se chamar à ignorância deste,
será publicado pela imprensa, apregoado pe-
los Parochos de todas as freguesias por oceasião
da missa corwentual affixado na porta da esla-
ção fiscal e nos logares mais públicos do muni-
cipio.

Collectoria das rendas geraes de Theresia
aos 15 de Janeiro de 1873.

O Collector.
Josó Alexandre Teixeira.

Para que chegue a noticia a Iodos manda publicaresle pela imprensa da província.
Oeiras 2'.) de lerereico de '1872.

Joüo Dainancéno Ferreira.

? »\l> ».-l

MODELO D.

( AHT. 6 OO REGULAMENTO )
Nota n. (a)

José' Francisco da Cunha, residente neste municipio
declara queiio d'a 28 de setembro de 1871 nascerão
de sua escrava, solteira, de nome kabel, parda, en-
gonVmadeira, que se acha matriculada com os ns. 7 da
matricula geral do municipio c 2 da relação apresenta-
da pelo mesmo Cunha, duas crianças gêmeas, uma do

rsexo masculino, baplizada com o nome. de João, outra
de- sexo feminino, baptizada com o nome de Maria, e
ambas pardas.• Corte, em 3 de maio de 1872. *

José. Francisco da Cunha.

(a) 0 n. deve vir em branco por

(Iratiüca-se ^ènòrcisarrifenle
a quem capturar o escravo JBo-

¦.-...,:-:, :rv. -.., iNuliclo do major Joaquim Pr»
l^^ifsivSf^ rei['a da Silva; os signaes do
«fiü&è:^^ escravo, são os seguintes: ¦

Alto cheio (Jo corpo, 37 annos de idade.
pouco mais ò monos, cor preta, pernas arqui»
adaSj pês grandes, pouca barba, uza sois;?,
beiços grossos e salientes, teeni o dedo índice
da mão esquerda mais fino dò qne o outro,
e canhoto, teem signaes do rolho nas na.digas
e costas, uza tomar torrado, c masca, falia
alio.

Evadio-se do poder de seu Sr., no dia 3
de junho do anno p. p; indo ter na capital d"
esta provincia em casa de Sr. Dr. José Mano-
ei do Freitas; d'ahi e vadip-se eu;- julho do
mesmo anno, condusindo um surrão de couro

•de bode, um chapeo de couro, rede. &
E para que não se julgue abandonado, fas-

so presente ao publico.
Quem o capturar o intregar na fazenda

Uhyca no termo de Jcromcnha será gratificar
do como a cima disso.

Uhyca 30 de Janeiro de 1371

0 abaixo assignado retirando-se desta capital para o
termo de S. Raimundo Nonnato, d'onde lem de voltar
breve, não ponde despedir-se das pessoas que aqui.
lhe honraram com suas estimas e relações.' Pede
dessa falta, e offorecs ali ou onde se achar os seus ser-
viços.

Theresina, Io de março de 1872.
Joaquim. Nçvvíon de Carvalho'.

acha a venda em folhetos a lei n. 2033 de- 20
de setembro do anno passado, que altera dií-
íerenlcs disposições da legislação judiciaria, è
decreto n,ü 2824 de 29 denevembro domes-
mo anno q regula a execução da refnrida lei.

envie m .11! I • rrci-í'}" devendo ceder essas
isso q'eompete a collectoria laneat-o

. conforme a ordem em que for apre-
íações o nome i sentada.

á"6v wm®mXRj t.15 \J 13 kl d

urna pessoa habilitada para escripturação com-
mercial, dirija—se á esta lypographia que se
indicara.

Tn>. Constitucional—-í.mphiísso roa Ax.tü."
nío Fèureiha Pkixoto,==1873,

¦«si


